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���������� ����	
	������������������������������������������������� ���!�"������#����$"���%� ��&�%���%��&���'����&���(�%$��)���&)����!�*��'�"&"���%� ��$�+�+'� ���&�����%, ���--./0123456789:;7-8/<=/>?@ABCD?/EFGHIA?/C=JHIKJ<?/L=H?/MNOP3Q3R61S6T2UNV24O6WXYZY24O6[@J/\YS4]6̂23R3SVN24[/AB_?/̀<IaJH/<=/b?c?H?dJef?/<?/C=DBHaJ<?/g?I/LBGHIAJ<?/@?/hIiCI?/jkAIJH/<J/l@If?=c/;m61S61SnSopYR61S6;7-8q-;r601234567st:;7-8/<=/EC?A=DD?/u=H=vw?/uIcLHIkAJ<?/C=JHIKJ<?/L=HJ/0OVR5461S601QV4xyR6zZO2V4[/@J/\YS4]WY3S[/AB_?/̀<IaJH/<=/b?c?H?dJef?/<?/C=DBHaJ<?/g?I/LBGHIAJ<?/@?/hIiCI?/jkAIJH/<J/l@If?/=c/;m61S1SnSopYR61S6;7-8q-{./01234567s8:;7-8/<=/>?@ABCD?/EFGHIA?/C=JHIKJ<?/L=HJ/̂4VQ5141S61S60NXSN|4Y246T2}25[/@J/\YS4M]6~SR3SVN24[/AB_?/̀<IaJH/<=/b?c?H?dJef?/<?/C=DBHaJ<?/g?I/LBGHIAJ<?/@?/hIiCI?/jkAIJH/<J/l@If?/=c/;m61S1SnSopYR61S6;7-8q-9./01234567�-:;7-8/<=/>?@ABCD?/EFGHIA?/C=JHIKJ<?/L=H?/MNOP3Q3R61S6T2UNV24O6WXYZY24O[@J/\YS4]6̂23ROO4N2141S[/�QpZYS46M]60N3RoR5RX246̂5RYSO345�/AB_?/̀<IaJH/<=/b?c?H?dJef?/<?/C=DBHaJ<?/g?ILBGHIAJ<?/@?/hIiCI?/jkAIJH/<J/l@If?/=c/{761S61SnSopYR61S6;7-8q/�Ca./��//̀DaJ/E?CaJCIJ/=@aCJ/=c/wId?C/@=DaJ/<JaJ./ �JCAI?/�Jd@?/>?DaJh?ABc=@a?/JDDI@J<?/=H=aC?@IAJc=@a=/L?C/�4YV2R6�4XNR6TRO34[/�Y���S23RY�4�[/=c/����������[/�D�����[/A?@g?Cc=/b?CiCI?/?kAIJH/<=/�CJD�HIJ[/A?c/gB@<Jc=@a?/@?/JCa./��[/�/��[/<?/h=AC=a?/@�/�.���[/<=�/<=/?BaBGC?/<=/����.�/JBa=@vAI<J<=/<=Da=/<?ABc=@a?/L?<=/D=C/A?@g=CI<J/@?/DIa=b�LD������.D=I.BgB.GC�D=I�A?@aC?HJ<?C�=�a=C@?.LbL�JAJ? <?ABc=@a?�A?@g=CIC¡I<�?CdJ?�JA=DD?�=�a=C@? �[/I@g?CcJ@<?/?/A¢<Id?/w=CIkAJ<?C/7-87stt/=?/A¢<Id?/>£>/8t¤;̂t88./�S¥SYUNV24]/EC?A=DD?/@�/�����.�����������¦�� ù§/@�/�������
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INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 911, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

Cronograma do Censo da Educação Supe-
rior 2017.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA, no
exercício de suas atribuições, conforme estabelece o inciso I, II e VI,
do art. 16, do Anexo I, do Decreto n° 6.317, de 20 de dezembro de
2007, o Art. 4º e 6º do Decreto n° 6.425, de 4 de abril de 2008, o art.
31, da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011 e a Portaria nº 794, de
23 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Estabelecer um cronograma para as etapas e ati-
vidades do processo de realização do Censo da Educação Superior
2017.

I - ficam estabelecidas as seguintes datas e os respectivos
responsáveis para as etapas e atividades do processo de realização do
Censo da Educação Superior 2017, a ser realizado em todo território
nacional, via Internet, por meio do sistema Censup, no endereço:
http://sistemascensosuperior.inep.gov.br/censosuperior_2017/, pelas
Universidades Federais, Institutos e Centros Tecnológicos Federais,
Faculdades Federais e demais Instituições de Educação Superior: Es-
taduais, Municipais, Privadas e Especiais:

a)período de atualização do cadastro do Pesquisador Ins-
titucional (PI) das Instituições da Educação Superior (IES):

Data Inicial: 14/12/2017
Data Final: 31/01/2018
Responsáveis: Representante legal e Pesquisador Institucio-

nal da IES;
b)abertura do Sistema do Censo da Educação Superior (Cen-

sup) na Internet para entrada de dados:
Data: 01/02/2018
Responsável: Inep;
c)período de coleta de dados, por digitação nos questionários

eletrônicos e por importação de dados pela Internet:
Data Inicial: 01/02/2018
Data Final: 24/04/2018
Responsáveis: Representante legal e Pesquisador Institucio-

nal (PI) da IES;
d) d)período de verificação da consistência, conferência,

ajustes e validação dos dados coletados:
Data Inicial: 25/04/2018
Data Final: 04/06/2018
Responsável: Inep, Representante legal e Pesquisador Ins-

titucional (PI) da IES;
e)período de consolidação e homologação dos dados:
Data Inicial: 05/06/2018
Data Final: 02/07/2018
Responsável: Inep;
f)período de preparação dos dados:
Data Inicial: 03/07/2018
Data Final: 03/09/2018
Responsável: Inep;
g)data de divulgação do Censo da Educação Superior:
Data: 14/09/2018
Responsável: Inep;
Art. 2º Ficam assegurados o sigilo e a proteção de dados

pessoais apurados no Censo da Educação Superior, os quais serão
utilizados exclusivamente para fins estatísticos.

Art. 3º Os dados cadastrais sobre instituições e cursos de
educação superior serão obtidos do sistema e-MEC e constituirão a
base de dados para a coleta do Censo da Educação Superior 2017, de
acordo com os § 4º e 5º, do Art. 61-A e Art. 61-H da Portaria
Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada no Diário
Oficial da União, de 29 de dezembro de 2010.

Art. 4º O representante legal da Instituição de Educação
Superior (IES) é responsável pela exatidão e fidedignidade das in-
formações prestadas ao Censo da Educação Superior, nos termos do
Decreto 6.425, de 04 de abril de 2008.

Art. 5º O Pesquisador Institucional (PI), indicado pelo re-
presentante legal da Instituição de Educação Superior (IES), por meio
de ofício, é o representante oficial da IES junto ao Inep, sendo o
responsável por responder os questionários eletrônicos do sistema
Censup, por verificar e corrigir as possíveis inconsistências nos dados
declarados e por responder, no limite de suas atribuições, a ques-
tionamentos do Inep referentes ao Censo da Educação Superior, ob-
servando o cronograma estabelecido no inciso I do artigo 1° desta
portaria.

I - a responsabilidade pela alteração do PI, cadastrado no
sistema, é do representante legal da IES e deverá ser informada, a
qualquer tempo, ao Inep, por meio de ofício, contendo os seguintes
dados do Pesquisador Institucional: nome completo; telefones de con-
tato (celular e comercial); número de cadastro de pessoa física (CPF);
endereços eletrônicos (e-mails) para envio de correspondência e o
código e nome da IES. O ofício com as informações do PI deverá ser
encaminhado ao Inep em papel timbrado da IES, assinado pelo seu
representante legal para o endereço eletrônico: censosupe-
r i o r @ i n e p . g o v. b r.

II - não havendo a substituição do PI, para o Censo 2017, far-
se-á necessária a confirmação e/ou a atualização, pelo próprio PI, dos
dados cadastrados no sistema Censup para a sua permanência. O aces-
so ao Censup estará disponível após a validação dos dados pelo Inep.

Art. 6º Para o Censo da Educação Superior, o Pesquisador
Institucional deve ter como referência a documentação administrativa
e/ou outra pertinente que comprove os dados informados ao Censup.

Art. 7º Após a divulgação do Censo da Educação Superior, as
informações do Censo passam a figurar estatísticas oficiais da educação
superior, não sendo possível realizar qualquer alteração nos dados.

Art. 8º Os casos omissos serão analisados e decididos pelo Inep.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário.

MARIA INÊS FINI

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 1.183, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS
DA COMUNIDADE - CNEC (Cód. E-
MEC 407) - Faculdade Cenecista de Nova
Petrópolis (Cód. e-MEC 2084). Pedido de
qualificação como Instituição Comunitária
de Educação Superior. Lei nº 12.881/2013.
Portaria/MEC nº 863/2014. Deferimento.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso de suas atribuições, e considerando
as disposições da Lei nº 12.881, de 12 de novembro de 2013, e da Por-
taria nº 863, de 3 de outubro de 2014, do Ministério da Educação, e com
fundamento na Nota Técnica nº 380/2017-DPR/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Fica qualificada como Instituição Comunitária de Edu-
cação Superior (ICES) a Faculdade Cenecista de Nova Petrópolis (Cód.
e-MEC 2084), mantida pela Campanha Nacional de Escolas da Co-
munidade - CNEC (Cód. E-MEC 407), CNPJ nº 33.621.384/0001-19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União nº 65, de 4 de abril de 2017,
Seção 1, página 69, no número de ordem 475, do anexo da
Portaria nº 266, de 3 de abril de 2017, onde se lê: "COMU-
NICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO (Bacharelado)", leia-se:
"JORNALISMO (Bacharelado)", conforme Nota Técnica nº
57/2017/CGARCES/DIREG/SERES/SERES, de 21/11/2017. (Regis-
tro e-MEC nº 201704847 e Processo SEI nº 23000.036752/2017-
61).

No Diário Oficial da União nº 65, de 4 de abril de 2017,
Seção 1, página 83, do anexo da Portaria nº 268, de 3 de abril de
2017, no número de ordem 50, onde se lê: "100 (cem)", leia-se:
"300 (trezentas)", conforme Nota Técnica nº 58/2017/CGAR-
CES/DIREG/SERES/SERES, de 21/11/2017. (Registro e-MEC nº
201705428 e Processo SEI nº 23000.042089/2017-33).

No Diário Oficial da União nº 26, de 6 de fevereiro de
2017, Seção 1, página 39, do anexo da Portaria nº 56, de 3 de
fevereiro de 2017, no número de ordem 13, onde se lê: "150 (cento
e cinquenta)", leia-se: "250 (duzentas e cinquenta)", conforme Nota
Técnica nº 56/2017/CGARCES/DIREG/SERES/SERES, de
21/11/2017. (Registro e-MEC nº 201402674 e Processo SEI nº
23000.020398/2017-52).

No Diário Oficial da União nº 136, de 18 de julho de
2017, Seção 1, página 23, no número de ordem 13, do anexo da
Portaria nº 753, de 17 de julho de 2017, onde se lê: "SOCIEDADE
PADRE ANCHIETA DE ENSINO LTDA.", leia-se: "ESCOLAS
PADRE ANCHIETA LTDA.", conforme Nota Técnica nº
55/2017/CGARCES/DIREG/SERES/SERES, de 21/11/2017. (Regis-
tro e-MEC nº 201360873 e Processo SEI nº 23000.035128/2017-
46).

No Diário Oficial da União nº 6, de 9 de janeiro de 2012,
Seção 1, página 28, do anexo da Portaria nº 1, de 6 de janeiro de
2012, no número de ordem 536, onde se lê: "ENFERMAGEM",
leia-se: "ENFERMAGEM (Bacharelado)"; e no número de ordem
537, onde se lê: "RADIOLOGIA", leia-se: "RADIOLOGIA (Tec-
nológico)", conforme Nota Técnica nº 54/2017/CGARCES/DI-
REG/SERES/SERES, de 21/11/2017. (Processo SEI nº
23000.035588/2017-74).

No Diário Oficial da União nº 26, de 6 de fevereiro de
2017, Seção 1, página 40, do anexo da Portaria nº 56, de 3 de
fevereiro de 2017, no número de ordem 40, onde se lê: "AVE-
NIDA IRAÍ, 297, MOEMA, SÃO PAULO/SP", leia-se: "AVENIDA
INTERLAGOS 1329, JARDIM MARAJOARA - SÃO PAU-
LO/SP", conforme Nota Técnica nº 53/2017/CGARCES/DI-
REG/SERES/SERES, de 21/11/2017. (Registro e-MEC nº
201402408 e Processo SEI nº 23000.034035/2017-02).

No Diário Oficial da União nº 156, de 15 de agosto de 2017,
Seção 1, página 24, no número de ordem 26, do anexo da Portaria nº
916, de 14 de agosto de 2017, onde se lê: "LETRAS - INGLÊS
(Licenciatura)", leia-se: "LETRAS - PORTUGUÊS E INGLÊS (Li-
cenciatura)", conforme Nota Técnica nº 59/2017/CGARCES/DI-
REG/SERES/SERES, de 21/11/2017. (Registro e-MEC nº 201350068
e Processo SEI nº 23000.043493/2017-24).

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIAS DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO DE PES-
SOAS, no uso de suas atribuições previstas na Portaria de Delegação
de Competência nº 448, de 17/05/2011, resolve:

Nº 1.673 - Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 18/01/2018, o prazo
legal do Concurso Público para Docente da Carreira do Magistério
Superior, realizado por esta Universidade, objeto do Edital nº
01/2015, DOU de 20/01/2015, cuja homologação foi publicada, con-
forme Portaria nº 49, DOU de 18/01/2017.
INSTITUTO DE BIOLOGIA
Departamento: BIOLOGIA GERAL
Área de Conhecimento: Biologia Celular e Molecular e Genética
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO DE PES-
SOAS, no uso de suas atribuições previstas na Portaria de Delegação
de Competência nº 448, de 17/05/2011, resolve:

Nº 1.674 - Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 18/01/2018, o prazo
legal do Concurso Público para Docente da Carreira do Magistério
Superior, realizado por esta Universidade, objeto do Edital nº
01/2016, DOU de 25/02/2016, cuja homologação foi publicada, con-
forme Portaria nº 43, DOU de 18/01/2017.
ESCOLA DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA
Departamento: ZOOTECNIA
Área de Conhecimento: Nutrição de Cães e Gatos
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE

LORENE LOUISE SILVA PINTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA SEI Nº 663, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições e considerando a delegação de competência que lhe foi ou-
torgada por meio da Portaria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor
da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial
da União em 09/01/2017, seção 2, p. 26. Resolve:

Art. 1º PRORROGAR, por mais 01 (um) ano o prazo de
validade dos Concursos Públicos e Processos Seletivos Simplificados
regidos pelos seguintes editais:

1. Edital 058/2016 de Processo Seletivo Simplificado rea-
lizado pelo Instituto de Artes, na Área: Dança, cujo Edital de ho-
mologação do resultado foi publicado no Diário Oficial da União em
13 de dezembro de 2016;

2. Edital 060/2016 de Concurso Público realizado pelo Ins-
tituto de Artes, na Área I: Música, Subárea: Música Popular: Arranjo,
cujo Edital de homologação do resultado foi publicado no Diário
Oficial da União em 13 de dezembro de 2016;

3. Edital 063/2016 de Concurso Público realizado pelo Ins-
tituto de Economia, na Área: Métodos Quantitativos, cujo Edital de
homologação do resultado foi publicado no Diário Oficial da União
em 13 de dezembro de 2016;

4. Edital 070/2016 de Concurso Público realizado pela Fa-
culdade de Arquitetura e Urbanismo e Design, na Área I: Projeto de
Arquitetura e Urbanismo e Design em Mídias Digitais, cujo Edital de
homologação do resultado foi publicado no Diário Oficial da União
em 21 de dezembro de 2016;

5. Edital 070/2016 de Concurso Público realizado pela Fa-
culdade de Arquitetura e Urbanismo e Design, na Área II: Projeto de
Produto, Materiais e Processos Produtivos, Modelagem Eletrônica
Avançada, cujo Edital de homologação do resultado foi publicado no
Diário Oficial da União em 21 de dezembro de 2016;

6. Edital 079/2016 de Concurso Público realizado pela Fa-
culdade de Ciências Integradas do Pontal, na Área: História, cujo
Edital de homologação do resultado foi publicado no Diário Oficial
da União em 21 de dezembro de 2016;

7. Edital 072/2016 de Processo Seletivo Simplificado rea-
lizado pela Faculdade de Arquitetura e Urbanismo e Design, na Área:
Tecnologia e Projeto: Materiais, Técnicas Construtivas e Estruturas,
cujo Edital de homologação do resultado foi publicado no Diário
Oficial da União em 22 de dezembro de 2016;

8. Edital 062/2016 de Concurso Público realizado pela Fa-
culdade de Ciências Integradas do Pontal, na Área I: Física Ex-
perimental, cujo Edital de homologação do resultado foi publicado no
Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2016;

9. Edital 066/2016 de Concurso Público realizado pela Fa-
culdade de Educação Física, na Área: Aspectos Pedagógicos do Mo-
vimento Humano, cujo Edital de homologação do resultado foi pu-
blicado no Diário Oficial da União em 27 de dezembro de 2016;

10. Edital 069/2016 de Concurso Público realizado pelo Ins-
tituto de Geografia, na Área: Geologia, Subárea IV: Hidrogeologia,
Geotécnica e Geologia Ambiental, cujo Edital de homologação do
resultado foi publicado no Diário Oficial da União em 27 de de-
zembro de 2016;
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11. Edital 064/2016 de Concurso Público realizado pelo Ins-
tituto de Ciências Agrárias , na Área: Fitotecnia, cujo Edital de
homologação do resultado foi publicado no Diário Oficial da União
em 29 de dezembro de 2016;

12. Edital 075/2016 de Processo Seletivo Simplificado rea-
lizado pela Escola de Educação Básica, na Área: Arte, cujo Edital de
homologação do resultado foi publicado no Diário Oficial da União
em 29 de dezembro de 2016;

13. Edital 076/2016 de Concurso Público realizado pela Fa-
culdade de Engenharia Civil, na Área I: Geotecnia, cujo Edital de
homologação do resultado foi publicado no Diário Oficial da União
em 29 de dezembro de 2016;

14. Edital 081/2016 de Concurso Público realizado pelo Ins-
tituto de Ciências Agrárias, na Área: Fitossanidade, Subárea I: En-
tomologia Florestal, cujo Edital de homologação do resultado foi
publicado no Diário Oficial da União em 30 de dezembro de 2016;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARCIO MAGNO COSTA

Ministério da Fazenda

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM EMPRESAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de novembro de 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
RJ2017/3190
(SEI 19957.006555/2017-41)
BI CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS IMOBILIARIOS
Objeto: Apurar a responsabilidade de (i) Reinaldo Zakalski da Silva,
na qualidade de administrador da BI Cia Securitizadora de Créditos
Imobiliários, por infração aos art. 21, V, da instrução CVM nº 480/09,
e aos art. 142, IV, e 176, caput, da Lei 6.404/76; (ii) Alice Figueira
Nunes, administradora da mesma companhia, por infração aos arts.
142, IV, e art. 176, caput, da Lei 6.404/76 e (iii) Gabriela Zakalski
Nunes da Silva, administradora da mesma companhia, pela infração
do art. 142, IV, da Lei 6.404/76.
Assunto: Pedido de dilação de prazo para apresentação de defesas

. Acusados Advogados

. Alice Figueira Nunes Não constituiu advogado

. Gabriela Zakalski Nunes Muniz Não constituiu advogado

. Reinaldo Zakalski da Silva Não constituiu advogado
Trata-se de pedido de dilação do prazo para apresentação de

Defesa, formulado por Reinaldo Zakalski da Silva, acusado nos autos
do processo em epígrafe.

Defiro o pedido e fixo nova data para apresentação de de-
fesas em 08/12/2017.

GUSTAVO DOS SANTOS MULÉ
Em exercício

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA
DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO

Em 22 de novembro de 2017

Publica o Protocolo ICMS 40/17, aprovado
na 277ª Reunião Extraordinária da COTE-
PE, realizada no dia 13.11.2017.

Nº 158 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em
cumprimento ao disposto no artigo 40 desse mesmo diploma, faz
publicar o seguinte Protocolo ICMS celebrado entre as Secretarias de
Fazenda, Finanças ou Tributação dos Estados indicadas em seu
texto:

PROTOCOLO ICMS 40, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a concessão de regime es-
pecial relativamente às transferências com
madeira em tora da espécie eucalipto das
filiais da empresa SUZANO PAPEL E CE-
LULOSE S/A situadas no Estado do Pará
para o estabelecimento industrial da mesma
empresa situada no Estado do Maranhão.

Os Estados do Maranhão e do Pará, neste ato, representados
pelos seus Secretários de Fazenda, tendo em vista o disposto no art.
199 do Código Tributário Nacional e na Lei Complementar 87, de 13
de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte,

P R O T O C O L O
Cláusula primeira Os Estados do Pará e do Maranhão acor-

dam em conceder, às filiais da SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A,
doravante, neste ato, denominada EMPRESA, Regime Especial para
cumprimento de obrigações tributárias acessórias relacionadas com o
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação - ICMS, relativamente a operações de
transferências com madeira em tora da espécie eucalipto das filiais da
EMPRESA situadas no Estado do Pará, e listadas no Anexo I deste
Protocolo, para o estabelecimento industrial da mesma EMPRESA
situada na Av. Newton Bello s/no, estrada Imperatriz a Coquelândia
(Arroz), Km 13, Imperatriz - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o
número 16.404.287/0222-05 e inscrição estadual número 12.351.907-
1, nos termos descritos neste Protocolo.

Cláusula segunda A EMPRESA, por suas filiais situadas no
Estado do Pará fica autorizada, de forma centralizada por circuns-
crição de Coordenação Regional da Administração Tributária e Não
Tributária - CERAT, listadas no Anexo II, a efetuar o recolhimento
mensal antecipado do ICMS de todas as operações até o final de cada
mês, relativo às transferências com madeira em tora que ocorrerão no
mês subsequente destinadas ao seu estabelecimento industrial da mes-
ma EMPRESA situado na cidade de Imperatriz, no Estado do Ma-
ranhão.

§ 1º O recolhimento antecipado do ICMS, de que trata o
caput, será efetuado mediante Documento de Arrecadação Estadual -

DAE - SEFA/PA, em separado para a filial da CERAT corres-
pondente identificada no Anexo II deste Protocolo, sob o código de
receita 0964, com referência ao mês da saída por transferência efetiva
das madeiras.

§ 2º A base de cálculo, para os efeitos do pagamento an-
tecipado do ICMS, será a média aritmética das operações nos seis
meses anteriores àquele em curso, com base no real volume iden-
tificado quando da entrada da madeira no estabelecimento industrial
de Imperatriz.

§ 3º A base de cálculo do ICMS, para efeitos do pagamento
do imposto antecipado, será fixada com supedâneo no Boletim de
Preços Mínimos de Mercado, quando o preço declarado pelo con-
tribuinte for inferior ao do mercado.

Cláusula terceira Nas operações de transferências da madeira
em tora, da espécie eucalipto, remetida pelos estabelecimentos si-
tuados no Estado do Pará, relacionados no Anexo I para o esta-
belecimento industrial situado em Imperatriz, no Estado do Mara-
nhão, será emitida Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, com destaque do
ICMS, por veículo e por viagem, em volumes estimados nunca in-
feriores a 63 m3 (sessenta e três metros cúbicos).

Cláusula quarta A EMPRESA fica obrigada a emitir, no
primeiro dia subsequente ao mês em que ocorreram as transferências,
de forma individualizada, por inscrição estadual, NF-e Complementar
das eventuais diferenças apuradas nas quantidades de madeiras trans-
portadas, nunca superior a 5% (cinco por cento) das quantidades
estimadas.

§ 1º A NF-e de que trata esta cláusula será emitida com base
no relatório mensal de que trata a cláusula quinta deste Protocolo.

§ 2º Os saldos de ICMS apurados nas filiais listadas no
Anexo I deverão ser transferidos para as três filiais relacionadas no
Anexo II.

§ 3º Na hipótese de o volume ser maior que as quantidades
transportadas, o saldo do imposto será recolhido até o 5º (quinto dia)
do mês subsequente em que ocorreu a saída por transferência, em
Documento Estadual de Arrecadação - DAE - SEFA/PA, em se-
parado, com referência ao mês subsequente à saída, sob o Código da
Receita 0964, devendo fazer constar no documento a expressão
"Complementação ao pagamento antecipado do ICMS, no dia / / ,
efetuado mediante DAE nº .".

§ 4º Na hipótese de o volume ser menor que as quantidades
transportadas, o saldo do imposto será apropriado em forma de cré-
dito no mês subsequente em que ocorreu a saída.

§ 5º Na hipótese dos §§ 2º e 3º, sobrevindo decisão contrária
irrecorrível, a EMPRESA fica sujeita ao pagamento das diferenças do
ICMS detectadas, devidamente atualizado e com os acréscimos legais
cabíveis.

Cláusula quinta A EMPRESA se compromete a entregar nas
CERAT/Marabá, CERAT/Tucuruí e CERAT/Paragominas, quando so-
licitado, Relatório Mensal, em planilha eletrônica, gravada em meio
magnético ou meio óptico não regravável, informando o volume de
madeira transportado com destino a sua unidade fabril de Imperatriz,
no Estado do Maranhão.

§ 1º O Relatório Mensal de que trata esta cláusula, conterá,
no mínimo, as seguintes informações:

I - o número do Regime Especial;
II - da Nota Fiscal eletrônica de transferência da madeira:
a) data da emissão, número do documento e da chave;
b) identificação do estabelecimento filial e emissor do do-

cumento;
c) dados do estabelecimento destinatário;
d) valor da mercadoria transportada (R$);
e) valor do ICMS destacado (R$);
f) quantidade (real) em metros cúbicos (m3) da madeira

transportada;
g) notas fiscais eletrônicas - NF-e canceladas;
h) CFOP da operação;
III - Informação adicional, em forma de extrato:
a) saldo inicial do ICMS;
b) saldo final do ICMS.
Cláusula sexta Além dos requisitos obrigatórios constante do

Regulamento do ICMS dos estados signatários deste Protocolo, a
EMPRESA fará constar em todos os documentos fiscais emitidos nos
termos estabelecidos neste Protocolo e no Regime Especial dele de-

corrente a seguinte expressão: "Procedimento Autorizado Mediante
Regime Especial nº ............/17-SEFA/PA, nos termos do Protocolo
ICMS nº 40/17.".

Cláusula sétima Este Protocolo, bem como o Regime Es-
pecial dele decorrente, poderá ser a qualquer momento denunciado
unilateralmente por um dos estados signatários, na ocorrência de:

I - superveniência de norma legal com ele conflitante;
II - situação em que o Protocolo, bem como o Regime

Especial dele decorrente, seja prejudicial aos interesses das Secre-
tarias de Fazenda das unidades federadas signatárias;

III - inobservância a qualquer dos seus termos e condi-
ções;

IV - dificuldades criadas pelo contribuinte (EMPRESA), por
qualquer meio, à ação fiscal de qualquer uma das unidades federadas
signatárias;

V - falta de recolhimento do ICMS.
Cláusula oitava O presente Protocolo, bem como o Regime

Especial dele decorrente, não dispensa a EMPRESA do cumprimento
das demais obrigações previstas na legislação estadual dos estados
signatários, devendo fazer os registros próprios.

Cláusula nona As Secretarias de Fazenda das unidades da
Federação signatárias prestar-se-ão assistência mútua para a fisca-
lização das remessas abrangidas por este Protocolo, ficando auto-
rizadas:

I - ao estabelecimento e a exigência de obrigações com-
plementares relacionadas ao seu objeto;

II - a designação de servidores para exercerem atividades de
fiscalização em estabelecimentos localizados nos territórios das uni-
dades da Federação signatárias, desde que previamente credencia-
dos.

Cláusula décima Caso seja constatado o descumprimento das
obrigações estabelecidas neste Protocolo, o credenciamento para uti-
lização do Regime Especial nele estabelecido poderá ser cassado.

Cláusula décima primeira Para efeito dos procedimentos dis-
ciplinados nas cláusulas anteriores, será observada a legislação tri-
butária da respectiva da unidade federada, em especial quanto à
escrituração de livros e emissão de documentos, bem como à im-
posição de penalidades.

Cláusula décima segunda Nas hipóteses não contempladas
neste Protocolo observar-se-ão as normas previstas na legislação tri-
butária pertinente de cada unidade signatária.

Cláusula décima terceira Este protocolo entra em vigor na
data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos
por doze meses, a partir de 1o de novembro de 2017.

ANEXO I

PROTOCOLO ICMS Nº 40, DE 22 DE NOVEMBRO DE
2017

I - na BR-010, s/no, Km 16, Zona Rural, Dom Elizeu/PA,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 16.404.287/0336-73, e no Cadastro de
Contribuintes do ICMS sob o no 15.431.852-3;

II - na BR-222, s/no, Zona Rural, Dom Elizeu/PA, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 16.404.287/0344-83, e no Cadastro de Contri-
buintes do ICMS sob o no 15.448.552-7;

III - na BR-010, s/no, Km 25, Zona Rural, Ulianópolis/PA,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 16.404.287/0337-54, e no Cadastro de
Contribuintes do ICMS sob o no 15.431.853-1;

IV - na BR-010, s/no, Km 12, Zona Rural, Paragominas/PA,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 16.404.287/0338-35, e no Cadastro de
Contribuintes do ICMS sob o no 15.431.854-0;

V - na BR-222, s/no, Km 86, Zona Rural, Lote 16, Rondon
do Pará/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 16.404.287/0339-16, e no
Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o no 15.431.855-8;

VI - na PA-150, s/no, Km 19, Zona Rural, Gleba Geladinho,
Praia Alta, Nova Ipixuna/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

16.404.287/0352-93, e no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o
no 15.470.457-1;

VII - na Estada Vicinal do Garrafão, s/no, Km 203, Abel
Figueiredo/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 16.404.287/0354-55, e
no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o no 15.475.696-2;

VIII - na PA-150, Km 230, Vila Jutuba, s/no, Goianésia/PA,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 16.404.287/0366-99, e no Cadastro de
Contribuintes do ICMS sob o no 15.515.045-6;

IX - na BR-230, Km 11, s/no, Zona Rural, São João do
Araguaia/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 16.404.287/0368-50, e
no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o no 15.520.946-9;

X - na Estrada Vicinal do Urubu Jacundá, s/no, Zona Rural,
Dom Jacundá/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 16.404.287/0369-31,
e no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o no 15.529.734-1.

ANEXO II

PROTOCOLO ICMS Nº , DE DE DE 2017
I - CERAT PARAGOMINAS, filial localizada na BR-010,

s/no, Km 12, Zona Rural, Paragominas/PA, inscrita no CNPJ/MF sob
o no 16.404.287/0338-35, e no Cadastro de Contribuintes do ICMS
sob o no 15.431.854-0;

II - CERAT MARABÁ, filial localizada na BR-222, s/no,
Km 86, Zona Rural, Lote 16, Rondon do Pará/PA, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 16.404.287/0339-166, e no Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS sob o no 15.431.855-8;

III - CERAT TUCURUÍ, filial localizada na PA-150, Km
230, Vila Jutuba, s/no Goianésia/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

16.404.287/0366-99, e no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o
no 15.515.045-6.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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